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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS

DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Processo SEI nº 00001-00050569/2024-73. Contrato nº 26/2025, firmado entre: Fundo
de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal – FASCAL e a CLÍNICA DE REABILITAÇÃO DESPORFISIO
LTDA, CNPJ: 13.519.261/0001-64. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da
publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF. Objeto: prestador de serviços médicos na especialidade de
Fisioterapia, RPG, Acupuntura e Pilates). Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa
(3390-39). Nota de Empenho n° 2025NE00001; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00
(cem reais). Datada de 15/01/2025; Legislação: Lei nº 14.133/2021 e alterações.
Partes: pelo FASCAL, Sr. Anderson Motta Barbosa e pela Credenciada, Sra. Flávia
Freitas Phelippe.

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002/2025
PROCESSO SEI Nº 04043-00000222/2025-43

(AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Distrito Federal - DF, por meio da VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada VGDF, autorizada pelo Decreto Distrital n.º
44.504/2023, por meio do Subsecretário de Administração Geral - SUAG, no uso das
atribuições, e nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 (Recepcionado pelo
Decreto Distrital nº 44.330/23) e art. 2º, inciso III, da Portaria nº 03, de 23 de março de
2023, torna público, para conhecimento dos interessados do PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, Tipo MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO, Adjudicação POR GRUPO
ÚNICO, PROCESSO SEI N.º 04043-00000222/2025-43, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na locação de equipamentos recreativos e barraquinhas de alimentos,
incluindo a presença de monitores para operação segura, sob demanda, para atender às
demandas da Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal (SEFJ),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, por
meio do registro de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, composto de GRUPO ÚNICO de
Ampla Concorrência, a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO do GRUPO ÚNICO à
Licitante ADOLFO PEREIRA DOS SANTOS , inscrita no CNPJ sob o n.º
37.015.974/0001-59, pelo valor total do fornecedor de R$ 183.700,00 (cento e oitenta e três
mil e setecentos reais) do Pregão em epígrafe, e DETERMINO que sejam adotadas as
medidas cabíveis para o Registro e Assinatura da Ata de Registro de Preços da referida
Licitante vencedora, bem como do registro do cadastro de reservas daquelas que
manifestarem interesse nos termos da legislação. O Termo de Adjudicação e de
Homologação e informações complementares encontram-se disponibilizadas, sem ônus, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br., UASG n.º 927721 e/ou na página da VICE-
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL – VGDF, www.vice.df.gov.br/ (clicar em
“Brasília Transparente > Pregões”).

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR
Subsecretário

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40498/2020

Processo: 00131-00000317/2020-11. Contrato nº 40498/2020 (35098498). O Distrito
Federal, por meio da Administração Regional do Gama do Distrito Federal, CNPJ nº
33.524.869/0001-94, representado por JOSEANE ARAUJO FEITOSA MONTEIRO, na
qualidade de Administradora Regional, com delegação de competência prevista nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve registrar com
base na "CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO", O presente Termo Aditivo tem por
objeto o acréscimo de valor ao Contrato nº 40498/2020, celebrado em 06/02/2020, entre as
partes contratantes, para atender às necessidades adicionais identificadas na execução do
objeto original, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato inicial
de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666, Inciso II parágrafo I, pelo qual correrá a despesa
referente ao exercício de 2025, sob a Nota de Empenho nº 2025NE00014 - (161483702),

emitida em 25/01/2025 sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, no valor
de R$ 15.954,89 (quinze mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove
centavos), à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09104
– Administração Regional do Gama; Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho:
04.122.8205.8517.0075; Projeto/Atividade/Denominação: Manutenção de Serviços
Administrativos Gerais - Administração Regional - Gama; Elemento de Despesa:
339039 – Serviços Terceiros - PJ. "CLÁUSULA TERCEIRA – DA
RATIFICAÇÃO", Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente
acordadas do Contrato nº 40498/2020 (35098498), permanecendo válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. Quanto ao
registro, fica obrigatório o cadastramento do presente instrumento no Sistema de
Gestão de Contratos e-CONTRATOS DF. Data de Assinaturas: 29/01/2025 e
05/02/2020. Signatários: Isabella de Souza Pereira Rodrigues, na qualidade de
Ordenadora de Despesas (Substituta) e Joseane Araújo Feitosa Monteiro, na
qualidade de Administradora Regional do Gama RA-II.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL
 

EDITAL - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA DA REGIÃO ADMINISTRATIVA

DO SUDOESTE E OCTOGONAL
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no exercício de sua competência fixada pelo artigo 42, inciso XI do Decreto
nº 38.094/2017 e o artigo 15 do Decreto nº 12.960, de 28 de dezembro de 1990, que
aprova o Regulamento da Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989, que dispõe sobre a
Política Ambiental do Distrito Federal e sobre a formação da Comissão de Defesa do
Meio Ambiente, resolve TORNAR PÚBLICO o presente Edital de Chamamento,
conforme condições a seguir apresentados:
I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 1º A Comissão de Defesa do Meio Ambiente do Sudoeste e Octogonal, COMDEMA-
SUDO, será composta de 12 (doze) membros, além do Administrador Regional.
Art. 2º O presente chamamento público se refere aos 7 (sete) membros da sociedade civil que
serão escolhidos entre as representações da comunidade, entidades de classe e/ou clubes de
serviços locais, sendo os outros 05 (cinco) representantes da Administração Pública e de
órgãos envolvidos com a execução da Política Ambiental do Distrito Federal.
Art. 3º Os membros da Comissão não serão remunerados, mas suas funções serão
consideradas de relevante interesse público.
II - DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA-SUDO:
Art. 4º À Comissão de Defesa do Meio Ambiente do Sudoeste e Octogonal,
COMDEMA-SUDO, incumbe promover a participação da comunidade e assessorar
diretamente o Administrador Regional do Sudoeste e Octogonal, no que se refere ao
planejamento, controle e fiscalização do uso racional dos recursos ambientais locais,
propiciando a preservação e melhoria da qualidade de vida da comunidade.
Art. 5º À Comissão de Defesa do Meio Ambiente, COMDEMA-SUDO, compete:
I - elaborar plano de trabalho;
II - cooperar ativamente na implantação da Política Ambiental do Distrito Federal, nos
termos da Lei n° 41, de 13/09/89, e demais normas legais vigentes;
III - elaborar, manter atualizadas e divulgar relação de fontes e focos de poluição, atuais
e potenciais, na área sob jurisdição da Região Administrativa do Sudoeste e Octogonal;
IV - receber, analisar e encaminhar à SEMA, denúncias de degradação da qualidade
ambiental, efetiva ou potencial;
V - propor à SEMA soluções para sanar a degradação ambiental existente ou potencial;
VI - propor às autoridades administrativas locais medidas para sanar a degradação
ambiental;
VII - acompanhar e aferir a eficácia da aplicação das medidas de controle e recuperação
ambientais;
VIII - propor à SEMA e às autoridades locais, quando couber, a aplicação das medidas
administrativas e/ou sanções previstas na legislação ambiental vigente no Distrito Federal;
IX - comunicar irregularidades ao Administrador Regional que, oficiará o Ministério
Público através da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que, por sua vez, ouvirá a
SEMA tendo em vista a adoção das medidas cautelares e propositura das medidas
judiciais cabíveis para a apuração de responsabilidade de dano ambiental efetivo ou
potencial;
X - sugerir ao Governo do Distrito Federal, através da SEMA a execução de programas e
atividades de educação ambiental, a adoção de normas, padrões e parâmetros ambientais
e a criação de unidades de conservação;
XI - promover atividades de educação ambiental em nível local, integrando-as ao Plano
Anual de Educação Ambiental do Distrito Federal;
XII - auxiliar as autoridades competentes na fiscalização das atividades utilizadoras de
recursos ambientais, comunicando as irregularidades constatadas;
XIII - estimular a criação de associações de defesa ambiental;
XIV - eleger o representante da COMDEMA-SUDO a ter assento no Conselho de
Política Ambiental do Distrito Federal – CPA.
Art. 6º A Comissão de Defesa do Meio Ambiente, COMDEMA-SUDO, terá sua
composição de 7 (sete) membros escolhidos entre as representações da comunidade,
entidades de classe e/ou clubes de serviços locais, definidas pelo presente edital.
§ 1º Os integrantes da COMDEMA-SUDO terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a
recondução, que será exercido a título de serviço público relevante, não cabendo
remunerações de qualquer tipo.
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